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EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS N° 01, DE 04 DE ABRIL 
DE 2017. 

"Acrescenta o parágrafo 7°, e incisos 1, II e III ao artigo 159 da 
Lei Orgânica do Município de Altinópolis/SP". 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Altinópolis faz saber que a Câmara Municipal aprovou, em 
dois turnos de votação (21.03.2017 e 04.04.2017), e, nos termos do art. 29, caput, da Constituição 
Federal, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica do Município: 

Art. 1°. Ficam acrescentados os parágrafos 7°, incisos 1, II e III ao artigo 159 da Lei Orgânica do 
Município de Altinópol is, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 159......................................... 

§ 7°. Os Projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária Anual serão enviados pelo Prefeito à Câmara Municipal nos seguintes períodos: 

1 - o projeto do Plano Plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do 
mandato municipal subsequente, será encaminhado até o dia 30 de agosto do primeiro 
exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até 30 de agosto do 
exercício financeiro corrente e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa; 

III - o projeto de lei orçamentária do Município será encaminhado até 30 de setembro do 
exercício financeiro corrente e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa. 

Art. 2°. A presente Proposta entra em vigor na data de sua publicação. 
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